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A MATRÍCULA EXTEMPORÂNEA

Não é surpresa para ninguém que o brasileiro gosta de deixar tudo para última hora. Nas instituições educacionais já virou rotina o tumulto dos dias anteriores ao início das aulas, com todo mundo falando ao mesmo tempo e querendo pressa para renovar as  inscrições.  Mas o problema maior são aqueles alunos que decidem “esticar” as férias por conta própria - situação freqüente num país em que tudo só começa oficialmente depois do carnaval - e acabam buscando a rematrícula com o ano letivo já em andamento.

Deixando de lado as possíveis discussões morais sobre a (ir)responsabilidade de pais ou educandos displicentes com a importância do ensino, vamos nos concentrar nas questões legais aplicáveis a esse público, e qual deve ser a postura administrativa do gestor educacional diante das matrículas requeridas fora do tempo.
Diz a Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999:
“Art.5º - Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual.”

A primeira parte da norma todos nós já aprendemos: inadimplentes não têm direito à renovação das vagas e podemos negar a nova contratação nos casos em que houverem débitos. Mas o que podemos fazer quando os alunos que buscam a matrícula a destempo não trazem pendências financeiras do ano/semestre anterior?  Seríamos obrigados a aceitá-los mesmo assim?

A resposta é não.  O estabelecimento particular de ensino tem autonomia para decidir se pode ou não acatar a inscrição do estudante após o início das aulas, pois a lei impõe a obrigação de rematriculá-lo somente se o pedido ocorrer no tempo apropriado, que deveria constar no calendário escolar. Da ausência de previsão expressa (infelizmente a maioria dos calendários só aponta as questões pedagógicas e não descreve o prazo final de rematrículas), é evidente que o começo das aulas encerra esse período. 

Isso não significa que a aceitação do aluno seja totalmente proibida, apenas que a escola ou universidade tem a prerrogativa de avaliar individualmente cada caso e optar pelo indeferimento, caso conclua que a entrada do educando com as atividades em andamento não lhe seria viável.

A justificativa mais visível é a dificuldade de acompanhamento em razão da carga horária perdida pela ausência em sala de aula, fato que se agrava quanto maior o tempo de ausência dos bancos escolares e que se fundamenta com a proposta pedagógica e plano de aula referidos no contrato educacional.  Mas também não seria incorreto à secretaria motivar a negativa de aceitação desse aluno sob o argumento de lotação da sala, pois as vagas só estariam garantidas para os antigos antes do início do ano letivo.

Que fique claro: o período imediatamente anterior ao início das aulas é destinado ao planejamento do ano ou semestre letivo, com a montagem do cronograma, escala de professores e organização de salas, sempre considerando o total de matrículas efetivadas.  Por esse motivo, qualquer inscrição posterior só poderia ter caráter de exceção, pois a instituição não estaria obrigatoriamente preparada para receber mais alunos, sob pena de prejudicar a qualidade dos serviços e penalizar os demais.

Situação um pouco diferente é a das transferências recebidas de outros estabelecimentos educacionais. Se houver vagas disponíveis na sala de aula, em qualquer momento do ano ou semestre letivo elas são aceitáveis, desde que se considere o tempo freqüentado pelo educando na outra escola para o cômputo de sua carga horária total.

Para concluir, há uma outra questão jurídica, específica para as instituições de ensino fundamental:  como a educação básica é obrigatória a partir dos 6 anos de idade (Art.32 da LDB), deve-se notificar o respectivo sistema de ensino com a lista dos alunos que não renovaram matrícula nem requisitaram transferência regular para outra escola, a fim de resguardar o interesse da criança quanto à continuidade dos estudos.
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